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 “Dispõe sobre a autorização para abertura de 

Crédito Adicional de Natureza Especial e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição da República e pela Lei Orgânica do Município, 

encaminha a seguinte proposta de lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento Municipal de 2021, 

aprovado pela Lei n˚ nº. 606, de 14 de dezembro de 2020, um Crédito Adicional de Natureza Especial 

no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais) destinados à criação do fundo e novas 

ações.  

Parágrafo único. A classificação orçamentária e programática, bem como a criação da 

dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo I e II deste projeto de Lei.  

Art. 2º Para acorrer às despesas orçamentárias com abertura do Crédito Adicional de 

Natureza Especial de que trata esta Lei, serão utilizados os recursos previstos no §1° do art. 43 da Lei 

Federal n° 4.320 /64, especificados, detalhadamente, no Decreto de abertura do crédito. 

Art. 3º Fica autorizado o setor de contabilidade realizar as alterações necessárias à 

adequação do PPA - Plano Plurianual 2017/2021, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, e 

LOA-Lei Orçamentária Anual de 2021, a fim de contemplar as ações alteradas neste Projeto de Lei. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar a transposição, o 

remanejamento ou a transferência das fontes de recursos de uma categoria de programação para outra, 

constantes na Lei Orçamentária Anual de 2021, de acordo com o Inciso VI, Art. 167, da Constituição 

Federal e artigo 66 da Lei 4.320/64. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá fazer as adaptações necessárias para o 

enquadramento no presente orçamento, criando se necessário fontes de recursos de acordo com a 

Secretaria do Tesouro Nacional-STN, ficando convalidado os atos executados de conformidade com 

a Instrução Normativa do Tribunal de Contas dos Municípios nº 003/2010, sempre que houver 
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necessidade de adequação, para atender prioridades do Município, para tanto utilizará como recursos 

o excesso de arrecadação por fonte do exercício corrente.  

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Formosa – GO, aos 02 dias do mês de agosto do 

ano de 2021. 

 

Gustavo Marques de Oliveira 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

 

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO A SER ACRESCIDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

 

 

Criação de Crédito Especial 

Nome Código Descrição 

Código do Órgão 13 Fundo Municipal de Transporte Urbano 

Código da Unidade 

Orçamentária 
1301 

FMTU 

Código da Função 26 Transporte 

Código da Subfunção 453 Transportes Coletivos Urbanos 

Código Programa 0135 Transporte Para Todos 

Natureza da Ação 2 Custeio 

Projeto Atividade 416 
Manutenção do Fundo Municipal de 

Transporte Urbano 

Detalhamento de Despesas 

Elemento Fonte de Recurso Valor 

3.3.90.30 100 R$ 320.000,00 

3.3.90.36 100 R$ 30.000,00 

3.3.90.39 100 R$ 700.000,00 
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ANEXO II 

 

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO A SER REDUZIDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

RETIRAR 

DOTAÇÃO AÇÃO VALOR 

01.0123.04.123.0106.1107 – 4.4.90.52 

(20210058) 

Secretaria Municipal de 

Finanças R$ 500.000,00 

TOTAL R$ 1.050.000,00 
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Justificativa 

 

Senhor Presidente, 

Senhores vereadores, 

 

Temos a grata satisfação de submeter à análise para apreciação e votação dessa Égide 

casa Legislativa o Projeto de Lei que “Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional 

de natureza especial e dá outra providencias.” 

A aprovação do presente Projeta de Lei torna-se necessário para criação de um novo 

fundo, e uma nova ação, visando à cobertura e reforço das dotações constantes no Orçamento Vigente, 

para adequação a Lei n° 606 de 14 de dezembro de 2020.  

Como é de conhecimento dos nobres edis, houve a criação do Fundo Municipal de 

Transporte Urbano – FMTU, reformulando e dando uma roupagem mais dinâmica e dentro da 

realidade municipal, inerentes às atividades desenvolvidas e desempenhadas diariamente. 

Diante do exposto, é dever da administração promover adequações e alterações 

propostas pela Lei 606/2020, com atualização das ações vigente no orçamento. 

Então temos, o presente projeto está sendo encaminhado para que as atribuições 

advindas possam ser implementadas, deste modo, é de suma importância à aprovação do presente, 

visto que sem este não será possível aplicar as inoves propostas. 

Também é importante destacar que a criação do fundo e das ações contribuirá no 

desmembramento do orçamento Municipal, adequando o gasto público a manutenção de cada 

secretaria. Facilitando e a fiscalização dos gastos públicos advindos de cada secretaria. 

Esclarecemos que a despesa não havia sido inserida no orçamento vigente devido a 

volatilidade dos gastos públicos, pois como é de conhecimento a elaboração do orçamento inicia se 

em abril de 2020 com encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e logo em seguida 

em 31 de agosto de 2020 a Lei Orçamentária Anual LOA e as possíveis alterações do PPA. Desta 

forma, notasse de que o lapso temporal para se programa e prever a despesa é muito grande. 



PREFEITURA DE FORMOSA 

Gabinete do Prefeito 
 

 

Projeto de Lei n.º 21, de 02 de agosto de 2021. 

 

Praça Rui Barbosa, 228 - Centro. CEP 73.801-220 - Formosa/GO 

 

Assim sendo, não foi inclusa as ações por fatores alheios ao controle da administração, 

contudo reforçamos a busca incessante da administração em sempre tentar executar suas atividades o 

mais próximo da realidade municipal. 

Devemos esclarecer aos Srs. Vereadores, que o Orçamento foi elaborado com uma 

previsão orçamentária para cada dotação. Afim de atender as necessidades do Munícipio de Formosa 

para que o mesmo consiga executar as despesas correntes, é que solicitamos aos Senhores a aprovação 

do presente Projeto de Lei. 

Esclarecemos ainda que o Orçamento vigente não sofrerá nenhum tipo de variação de 

valores, nem para mais nem para menos, para cada dotação indicada neste projeto para inclusão de 

elemento e valores, foi indicada dotação para retirada dos mesmos valores. 

Sendo essas as considerações, esperamos poder contar com o apoio e a valiosa 

colaboração de Vossa Excelência e demais pares na aprovação deste projeto de lei. 

Atenciosamente, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Formosa – GO, aos 02 dias do mês de agosto do 

ano de 2021. 

 

 

Gustavo Marques de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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